INDICAÇÃO Nº 
660
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras de infra-estrutura e pavimentação em bairros do Município de Cruzeiro. 

JUSTIFICATIVA

O Excelentíssimo Prefeito de Cruzeiro, Senhor Celso Lage, solicita nossa intercessão junto ao governo estadual, a fim de que sejam liberados  R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a realização de obras de infra-estrutura e pavimentação asfáltica nos bairros mais necessitados do município.

Conforme ressaltamos na propositura anteriormente apresentada, alicerçada nos mesmos propósitos ora consubstanciados, Indicação nº 2116, de 2005, a comunidade residente nesses assentamentos urbanos é constituída, em sua grande maioria, de cidadãos com baixo poder aquisitivo, o que inviabiliza qualquer parceria com o Poder Executivo local.

Cruzeiro, infelizmente, tampouco se revela uma cidade com grande número de indústrias, o que elevaria, consideravelmente, a arrecadação de tributos, permitindo que a municipalidade suportasse, na integralidade, os custos do empreendimento em questão.

Assim, o auxílio do Governo Estadual se constitui imprescindível. Sem ele, dificilmente, essas melhorias serão realizadas.

Eis as razões pelas quais ratificamos o pedido anteriormente formulado, a fim de que as comunidades dos bairros a serem pavimentados não mais fiquem expostas a riscos, devido à falta da adequada e merecida infra-estrutura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB

SPL - Código de Originalidade: 709444 230407 1024


